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RETIFICAÇÃO

Edital nº 01/2011, de 12 de agosto de 2011.


A presidente da COMISSÃO ELEITORAL designada pela Diretoria de Comunicação Social (Dicom) da UFVJM

TORNA PÚBLICO

a Retificação do Edital nº 01/2011, de 12 de agosto de 2011, referente ao Plebiscito para escolha do nome das ruas dos campi da UFVJM

No item  3) DOS REQUISITOS PARA ESCOLHA DOS NOMES DAS RUAS, ONDE SE LÊ:

Para a efetivação da escolha dos nomes das ruas dos campi da UFVJM, é necessário que os três segmentos atendam aos seguintes requisitos: 
I – Para as ruas do Campus JK, em Diamantina, serão escolhidos nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha; 
II – Para as ruas do Campus do Mucuri, em Teófilo Otoni, serão escolhidos nomes de pedras preciosas e minerais locais; 
III – Haverá um mapa do campus em cada mesa receptora com a distribuição das ruas com sua identificação pelas letras do alfabeto, uma lista com os nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha, para escolha dos nomes das ruas do Campus JK, e uma lista com os nomes das pedras preciosas e minerais locais para escolha dos nomes das ruas do Campus do Mucuri. Haverá urnas específicas para cada cidade e pedra preciosa/mineral local. 
IV – Haverá três tipos de cédulas, uma para cada segmento de eleitores, diferenciadas pelos símbolos da Identidade Visual da UFVJM: a logomarca para técnicos administrativos; o brasão para docentes e o mascote para discentes. A votação será feita da seguinte maneira: cada eleitor receberá o número de cédulas referente à metade do total de cidades e pedras/minerais existentes nas listas. A cédula será depositada na urna referente à cidade e pedra/mineral que escolher, caracterizando o voto.
V - Os nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha (Campus JK) e das pedras preciosas e minerais locais (Campus do Mucuri) mais votados serão os escolhidos para nomear as ruas dos campi da UFVJM, obedecida a ordem alfabética indicada no mapa de cada campus, exposto na mesa receptora, ou seja, a Rua A receberá o nome da cidade ou pedra/mineral mais votado e assim sucessivamente até completar o número de ruas existentes; 
VI – A apuração dos votos obedecerá aos critérios da paridade. 
VII - O resultado deste plebiscito será usado para nomear as ruas que surgirem posteriormente em ambos os campi, obedecendo aos mesmos critérios de seleção.


LEIA-SE:

Para a efetivação da escolha dos nomes das ruas dos campi da UFVJM, é necessário que os três segmentos atendam aos seguintes requisitos:
I – Para as ruas do Campus JK, em Diamantina, serão escolhidos nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha;
II – Haverá um mapa do campus em cada mesa receptora com a distribuição das ruas com sua identificação pelas letras do alfabeto, uma lista com os nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha, para escolha dos nomes das ruas do Campus JK. Haverá urnas específicas para cada cidade.
III – Haverá três tipos de cédulas, uma para cada segmento de eleitores, diferenciadas pelos símbolos da Identidade Visual da UFVJM: a logomarca para técnicos administrativos; o brasão para docentes e o mascote para discentes. A votação será feita da seguinte maneira: cada eleitor receberá o número de cédulas referente à metade do total de cidades na lista. A cédula será depositada na urna referente à cidade que escolher, caracterizando o voto.
IV – Para as ruas do Campus do Mucuri, em Teófilo Otoni, serão escolhidos nomes de pedras preciosas e minerais locais;
V – Haverá um mapa do campus na receptora com a distribuição das ruas com sua identificação pelas letras do alfabeto, uma lista com os nomes das pedras preciosas e minerais locais para escolha dos nomes das ruas do Campus do Mucuri. Haverá uma única urna para a captação do voto.
VI – Haverá três tipos de cédulas, uma para cada segmento de eleitores, diferenciadas por cor: Azul para técnicos administrativos; Amarelo para docentes e Branco para discentes. Cada eleitor receberá uma única cédula com todos os nomes de pedras preciosas e minerais locais devendo assinalar 15 nomes de sua escolha. A cédula será depositada na urna, caracterizando o voto secreto.  Fica aqui informado que a não indicação dos 15 nomes de pedras preciosas e minerais locais na cédula invalidará o voto.
VII - Os nomes das cidades do Vale do Jequitinhonha (Campus JK) e das pedras preciosas e minerais locais (Campus do Mucuri) mais votados serão os escolhidos para nomear as ruas dos campi da UFVJM, obedecida a ordem alfabética indicada no mapa de cada campus, exposto na mesa receptora, ou seja, a Rua A receberá o nome da cidade ou pedra/mineral mais votado e assim sucessivamente até completar o número de ruas existentes; 
VIII – A apuração dos votos obedecerá aos critérios da paridade;
IX - O resultado deste plebiscito será usado para nomear as ruas que surgirem posteriormente em ambos os campi, obedecendo aos mesmos critérios de seleção.
 
 
 

Diamantina, 16 de agosto de 2011.


Léa Cristina Vilela Sá Fortes Pedreira
Presidente da Comissão Eleitoral
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